
Valor IVA (%)
I - ENSAIOS, TESTES E PESQUISAS

1. 
1.1          325,57 € n.s.
1.2.          651,16 € n.s.
1.3.          260,46 € n.s.

2. 
2.1. 

2.1.1.          781,38 € n.s.
2.1.2.          390,70 € n.s.

2.2. 
2.2.1.       1.302,30 € n.s.

2.2.2.          260,46 € n.s.
2.3.          130,24 € n.s.
2.4. 

2.4.1.            97,67 € n.s.
2.4.2.          195,35 € n.s.

2.5. - n.s.

II - FORNECIMENTO DE DADOS E CARTOGRAFIA PRODUZIDA NOS SERVIÇOS
1.            97,67 € n.s.

           26,05 € n.s.
2.            97,67 € n.s.

           26,05 € n.s.
3.            65,11 € n.s.

           26,05 € n.s.
 n.s. - não sujeito (art. 2º CIVA)

TAXAS DEVIDAS PELOS ATOS E SERVIÇOS PRESTADOS PELA CCDRC, IP  
ANO DE 2025

Portaria n.º 314/2010, de 14 de junho
Taxas no domínio do Ordenamento do Território, Ambiente, Conservação da Natureza e Biodiversidade

Trabalhos de caracterização de acústica ambiental e de acústica de edifícios

Caracterização acústica de locais
Caracterização de zona ou local de implementação de actividade ou
exploração geradora de ruído

Avaliações pontuais
Isolamento a sons de transmissão aérea e a sons de percussão
Isolamento de fachada ou avaliação de tempo de reverberação
Avaliação dos índices de isolamento em edifícios habitacionais ou mistos:
Avaliação entre espaços comerciais e habitações, entre habitações ou entre
compartimentos.

Caracterização acústica de níveis sonoros de actividades para delimitação de
situações de incomodidade - por recinto receptor sensível

NOTA: Aos valores previstos nos números anteriores acresce 50 % em período intermédio e 100 % em 
período noturno

Ensaios de requisitos acústicos de edifícios

Por cada avaliação extra
Avaliação do nível de equipamentos no interior de edifícios
Emissão de pareceres em matéria acústica solicitados pelos requerentes:
Pareceres genéricos ou sobre relatórios de medições
Pareceres sobre projectos de isolamento acústico ou pareceres com
deslocação ao local
Mapeamento de locais — fixação mediante protocolo, em atenção à área
envolvida.

Fornecimento de dados estatísticos ou de outros dados que exijam a
afectação de meios humanos para a sua disponibilização
Acresce por cada hora de afectação de meios humanos e materiais
Fornecimento de dados georreferenciados em formato digital
Acresce por cada hora de afectação de meios humanos e materiais
Fornecimento de cartografia em formato digital ou analógico
Acresce por cada hora de afectação de meios humanos e materiais



Valor IVA (%)
III - DECLARAÇÕES, PARECERES, INFORMAÇÕES E AUTORIZAÇÕES
1. 

1.1.          390,70 € n.s.

1.2.          195,35 € n.s.
2. 

         227,90 € n.s.

3. 

3.1. 

         651,16 € n.s.
             0,06 € n.s.
    13.023,10 € n.s.

3.2. 

         651,16 € n.s.
             0,06 € n.s.
    13.023,10 € n.s.

3.3. 
         651,16 € n.s.
             0,06 € n.s.
    13.023,10 € n.s.

3.5. 

         195,35 € n.s.
             0,06 € n.s.
    13.023,10 € n.s.

1.            13,02 € n.s.
2.            65,11 € n.s.

             1,30 € n.s.
3. 

             1,30 € n.s.
             3,92 € n.s.
           13,02 € n.s.
           19,53 € n.s.

Valor de base 195,35 €        n.s.
Valor a acrescer por cada hora de afectação de meios humanos 26,05 €          n.s.
Valor máximo a cobrar 651,16 €        n.s.

 n.s. - não sujeito (art. 2º CIVA)

Pareceres e declarações em matéria ambiental:
Declarações ambientais relativas a projectos candidatos a fundos
comunitários
Declarações ambientais relativas a outros projectos
Emissão de pareceres sobre questões relativas à administração local, por
solicitação de órgão autárquico, área metropolitana, comunidade
intermunicipal de direito público ou entidade associativa municipal de direito
privado
Declarações, pareceres e informações sobre o uso, ocupação e
transformação do solo, operações urbanísticas ou viabilidade da localização
de construções ou equipamentos:
Operações de loteamento, obras de urbanização, tecnopólos ou áreas de
localização empresarial:
Valor de base
Valor a acrescer por metro quadrado de área impermeabilizada
Valor máximo
Compatibilidade da localização para deposição de resíduos com instrumentos
de gestão territorial, nos termos do Decreto -Lei n.º 183/2009, de 10 de
Agosto:
Valor de base
Valor a acrescer por metro quadrado de área impermeabilizada
Valor máximo
Pedidos de viabilidade da localização de unidades de gestão de resíduos:
Valor de base
Valor a acrescer por metro quadrado de área impermeabilizada
Valor máximo
Outras declarações, pareceres e informações sobre o uso, ocupação e
transformação do solo:
Valor base
A acrescer por área intervencionada
Valor máximo

IV - AVERBAMENTOS, CERTIDÕES, FOTOCÓPIAS CERTIFICADAS E CERTIFICAÇÃO
DE DOCUMENTOS (1):

Averbamentos em processos administrativos — por cada
Emissão de certidões e certificação de documentos
Por cada lauda ou página além de 10
Certificação de fotocópias ou reprodução certificada de peças desenhadas:
Por página formato A4 ou A3 a preto e branco
Por página formato A4 ou A3 a cores
Por folha formato superior a A3 a preto e branco
Por folha formato superior a A3 a cores

V - PRESTAÇÃO DE OUTROS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS NOS NÚMEROS
ANTERIORES, NOMEADAMENTE REALIZAÇÃO DE MEDIÇÕES, PERITAGENS,
VISTORIAS E ANÁLISES

(1) À reprodução de documentos administrativos não abrangida pelo n.º IV da tabela são aplicáveis os valores
estabelecidos no despacho n.º 8617/2002 (2.ª série), de 29 de Abril.



Portaria 360/2015, de 15 de outubro
(de acordo com o anexo II do Decreto Lei 166/2008, na sua redação atual)

Valor IVA (%)
I

a)
           72,46 € n.s.

b)          157,01 € n.s.

c) - n.s.
d)

           72,46 € n.s.

e)          241,57 € n.s.

f)
         241,57 € n.s.

g)
         157,01 € n.s.

h) - n.s.

II
a)

- n.s.

b) 0,00 € n.s.

c) 0,00 € n.s.

d)
0,00 € n.s.

e) 0 n.s.
f)          120,78 € n.s.
g)          241,57 € n.s.
h)          157,01 € n.s.
i)          241,57 € n.s.
j) 0 n.s.
l) 0 n.s.
m)          241,57 € n.s.

n)  - n.s.

o)  - n.s.

p)            72,46 € n.s.
q)            72,46 € n.s.

r)
0 n.s.

Apreciação de pedidos de comunicação prévia de ações em áreas inseridas em Reserva Ecológica Nacional (REN)

Obras de construção, alteração e ampliação 
Apoios agrícolas afetos exclusivamente à exploração agrícola e instalações
para transformação de produtos exclusivamente da exploração ou de carácter
artesanal diretamente afetos à exploração agrícola.
Habitação associada a exploração agrícola, turismo, indústria, agroindústria e
pecuária com área de implantação superior a 35 m2 e inferior a 300 m2.
Cabinas para motores de rega com área inferior a 4m².
Pequenas construções de apoio aos sectores da agricultura e floresta,
ambiente, energia e recursos geológicos, telecomunicações e indústria e
pesca, cuja área de implantação seja igual ou inferior a 30m².
Ampliação de edificações existentes destinadas a usos industriais e de
energia e recursos geológicos
Ampliação de edificações existentes destinadas a empreendimentos de
turismo no espaço rural, a empreendimentos turísticos reconhecidos como de
turismo de natureza e a empreendimentos de turismo de habitação
Ampliação de edificações existentes destinadas a usos de habitação e outras
não abrangidas pelas alíneas e) e f), nomeadamente afetas a outros
empreendimentos turísticos e a equipamentos de utilização coletiva, etc.
Muros de vedação e muros de suporte de terras desde que apenas ao limite
da cota do terreno, ou até mais 0,20m acima deste. 
Infraestruturas 
Pequenas estruturas e infraestruturas de rega e órgãos associados de apoio à
exploração agrícola, nomeadamente instalação de tanques, estações de
filtragem, condutas, canais, incluindo levadas. 
Charcas para fins agroflorestais e de defesa da floresta contra incêndios com
capacidade máxima de 2000 m³
Charcas para fins agroflorestais e de defesa da floresta contra incêndios com
capacidade de 2000 m³ a 50 000 m³.
Infraestruturas de abastecimento de água, de drenagem e tratamento de
águas residuais e de gestão de efluentes, incluindo estações elevatórias, ETA,
ETAR, reservatórios e plataformas de bombagem. 
Beneficiação de infraestruturas portuárias e de acessibilidades marítimas 
Produção e distribuição de eletricidade a partir de fontes de energia 
Antenas de rádio, teledifusão e estações de telecomunicações. 
Redes elétricas aéreas de baixa tensão excluindo subestações. 
Redes elétricas aéreas de alta e média tensão, excluindo subestações. 
Estações meteorológicas e de rede sísmica digital. 
Sistema de prevenção contra tsunamis  e outros sistemas de prevenção 
Redes subterrâneas elétricas e de telecomunicações e condutas de
combustíveis, incluindo postos de transformação e pequenos reservatórios de 
Pequenas beneficiações de vias e de caminhos existentes, sem novas
impermeabilizações. 
Melhoramento, alargamento de plataformas e de faixas de rodagem e
pequenas correções de traçado de vias e caminhos públicos existentes
Construção de restabelecimentos para supressão de passagens de nível. 
Construção de subestações de tração para eletrificação ou reforço da
alimentação, em linhas ferroviárias existentes. 
Desassoreamento, estabilização de taludes e de áreas com risco de erosão,
nomeadamente muros de suporte e obras de correção torrencial (incluindo as
ações de proteção e gestão do domínio hídrico). 



 Valor IVA (%)
s) 0 n.s.

t)            72,46 € n.s.
III

a) 0 n.s.
b)            72,46 € n.s.

c)            72,46 € n.s.
d) 0 n.s.

e)            72,46 € n.s.
f) 0 n.s.
g)

0 n.s.

h)            72,46 € n.s.
i) 0 n.s.

IV
IV.1

a)          157,01 € n.s.
b)          157,01 € n.s.
c)

           72,46 € n.s.

IV.2
a)          157,01 € n.s.
b)          157,01 € n.s.
c)            72,46 € n.s.

V
a)          157,01 €  n.s. 
b)            72,46 €  n.s. 

VI
a)            72,46 € n.s.

b)            72,46 € n.s.

c)          241,57 € n.s.
d)          157,01 € n.s.
e)            72,46 € n.s.

f)          157,01 € n.s.
VII

a)

         157,01 €  n.s. 

b)          157,01 €  n.s. 

c)          157,01 € n.s.

d)          157,01 € n.s.

e)          157,01 € n.s.
f)

           72,46 € n.s.

Postos de vigia de apoio à defesa da floresta contra incêndios e sistemas de
aviso à população de iniciativa de entidades públicas ou privadas. 
Pequenas pontes, pontões e obras de alargamento das infraestruturas 
Sector agrícola e florestal
Abrigos para produção agrícola em estrutura ligeira e do tipo amovível
Agricultura em masseiras (exclusivamente na área de atuação da Direção
Regional de Agricultura e Pescas do Norte). 
Ações nas regiões de interesse vitivinícola, frutícola e olivícola. 
Plantação de olivais, vinhas, pomares, hortícolas e instalação de prados, sem
alteração da topografia do solo. 
Abertura de caminhos de apoio ao setor agrícola e florestal. 
Operações de florestação e reflorestação. 
Ações de prevenção estrutural de defesa da floresta contra incêndios na
vertente de infraestruturação, desde que devidamente aprovadas pelas
comissões municipais de defesa da floresta contra incêndios.
Ações de controlo e combate a agentes bióticos, excetuando áreas florestais. 
Ações de controlo de vegetação espontânea decorrentes de exigências legais
no âmbito da aplicação do regime da condicionalidade da política agrícola 
Aquicultura 
Aquicultura marinha 
Novos estabelecimentos de culturas marinhas em estruturas flutuantes. 
Novos estabelecimentos de culturas marinhas em terra, incluindo estruturas 
Alteração e ampliação de estabelecimentos de culturas marinhas existentes e
reconversão de salinas em estabelecimentos de culturas marinhas, incluindo
estruturas de apoio à exploração da atividade. 
Aquicultura de água doce
Novos estabelecimentos de aquicultura em estruturas flutuantes. 
Novos estabelecimentos de aquicultura em estruturas fixas. 
Alteração e ampliação de estabelecimentos de aquicultura existentes,
incluindo estruturas de apoio à exploração da atividade.
Salicultura
Novas salinas
Alteração e ampliação de salinas
Prospeção e exploração de recursos geológicos 
Abertura de sanjas com extensão até 30m, profundidade inferior a 6m e
largura da base inferior a 1m.
Sondagens mecânicas e outras ações de prospeção e pesquisa geológica de
âmbito localizado. 
Novas explorações ou ampliação de explorações existentes. 
Anexos de exploração exteriores à área licenciada ou concessionada. 
Abertura de caminhos de apoio ao setor, exteriores à área licenciada ou
concessionada. 
Exploração de manchas de empréstimo para alimentação artificial de praias. 
Equipamentos, recreio e lazer
Espaços não construídos de instalações militares (nomeadamente heliportos,
parques de estacionamento em pavimento permeável ou semipermeável,
espaços verdes, sem prejuízo da necessária limitação das áreas
impermeabilizadas e das alterações ao relevo, assegurando uma adequada 
Equipamentos e apoios às zonas de recreio balnear e à atividade náutica de
recreio em águas interiores, bem como infraestruturas associadas. 
Equipamentos e apoios à náutica de recreio no mar e em águas de transição,
bem como infraestruturas associadas
Equipamentos e apoios de praia bem como infraestruturas associadas à
utilização de praias
Espaços verdes equipados de utilização coletiva. 
Abertura de trilhos e caminhos pedonais/cicláveis destinados à educação e
interpretação ambiental e de descoberta da natureza, incluindo pequenas
estruturas de apoio. 



 Valor IVA (%)
VIII

         241,57 €  n.s. 

 n.s. - não sujeito (art. 2º CIVA)

Despacho n.º 8617/2002, de 29 de abril

Valor IVA (%)
1. a) Reprodução em papel (fotocópia a preto e branco):

Folha A4 (entre 1 e 50) 0,04 € n.s.
Folha A4 (entre 51 e 100) 0,03 € n.s.
Folha A4 (mais de 100) 0,02 € n.s.
Folha A3 (entre 1 e 50) 0,08 € n.s.
Folha A3 (entre 51 e 100) 0,07 € n.s.
Folha A3 (mais de 100) 0,05 € n.s.

0,58 € n.s.

8,36 € n.s.

1,00 € n.s.
1,67 € n.s.
3,34 € n.s.
0,20 € n.s.
5,00 € n.s.

10,00 € n.s.
1,00 € n.s.

. - não sujeito (art. 2º CIVA)

Portaria n.º 1083/2008, de 24 setembro

Valor IVA (%)
n.º 7 da tabela anexa à portaria 1083/2008

0,006 € n.s.
330,51 € n.s.

 n.s. - não sujeito (art. 2º CIVA)

https://apambiente.pt/apa/taxas-e-servicos

https://apambiente.pt/apa/taxas-e-servicos

Instalações desportivas especializadas 
Instalação de campos de golfe e de outras instalações desportivas que não
impliquem a impermeabilização do solo, excluindo as áreas edificadas. 

Acesso a documentos administrativos por meio de reprodução por fotocópia ou com o recurso a outro meio técnico 
(ao abrigo da CADA - Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos)

Reprodução noutros suportes fornecidos pela CCDRC:
Disquetes formatadas (formato IBM) de dupla densidade
CD-RW, com capacidade de, pelo menos, 650 MB, norma ISO 9660
CD-R, com capacidade de, pelo menos, 650 MB, norma ISO 9660
Cassete áudio
Cassete vídeo
Fotograma avulso
Duplicação em filme diazo  (30,5m / 16mm / 35mm)
Duplicação em filme sais de prata (30,5m / 16mm / 35mm)
Acondicionamento duplicação

Pareceres de localização sobre a pesquisa e exploração de massas minerais (pedreiras)
previstos no n.º 2 do artigo 9.º do decreto-lei n.º 270/2001, de 6 de outubro, alterado e
republicado pelo decreto-lei n.º 340/2007, de 12 de outubro

Por metro quadrado de área solicitada
Valor mínimo

NOTA: No caso da reprodução noutros suportes, se estes forem fornecidos pelo utilizador, a reprodução é
gratuita.

Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro (artigo 28.º do Anexo II)
Taxas de licenciamento da operação de deposição de resíduos em aterro

Decreto-Lei n.º 102-D/2020, de 10 de dezembro (artigo 108.º do Anexo I)
Taxas de licenciamento e autorização de operações e operadores de gestão de resíduos



https://apambiente.pt/apa/taxas-e-servicos

https://apambiente.pt/apa/taxas-e-servicos

Valor IVA (%)

           72,00 € n.s.
           55,00 € n.s.
         183,00 € n.s.

           11,00 €  n.s. 
 n.s. - não sujeito (art. 2º CIVA)

Valor IVA (%)
n.º 1 valor base (até 500m2) 95,14 € n.s.
n.º 2 por fração de 100m2 (para utilizações não agrícolas superiores a 500 m2) 5,00 € n.s.

 n.s. - não sujeito (art. 2º CIVA)

I. Prestação de Serviços no âmbito do Desenvolvimento Rural e Agroalimentar e Agricultura e Pescas

Família Artigo Valor IVA (%)
Laboratórios Enológicos

2 1030157 Elenco FTIR vitivinicultor 7,30 € 23
2 1030158 Acidez total - FTIR g/L   1,86 € 23
2 1030159 Acidez volátil - MI 01 - g acet/L  3,08 € 23
2 1030160 Ácido cítrico - Deniges   9,12 € 23
2 1030161 Ácido málico - FTIR   3,08 € 23
2 1030162 Ácido tartárico - FTIR    3,08 € 23
2 1030163 pH - OIV-AS313-15-pH   3,08 € 23
2 1030164 Açucares em mostos (Refractom.) - OIV-AS2-02-SUCREF  3,08 € 23
2 1030165 Açucares Redutores - NP2223:1988 6,71 € 23
2 1030166 Açucares totais - NP2224:1988  7,30 € 23
2 1030168 Frutose - Enzimático   9,12 € 23
2 1030169 Glucose - Enzimático   9,12 € 23
2 1030170 Cloretos - OIV-AS321-02-CHLORU  7,30 € 23
2 1030171 Sulfatos - OIV-AS321-05-SULFAT 7,30 € 23
2 1030172 Calcio - OIV-AS322-04-CALCIU   9,12 € 23
2 1030173 Cobre - OIV-AS322-06-CUIVRE  7,30 € 23

Taxa relativa à utilização de solos da Reserva Agrícola Nacional (RAN)

Portaria n.º 368/2015, de 19 de outubro
Taxas no âmbito do procedimento de avaliação de impacte ambiental (AIA) de projetos
suscetíveis de produzirem efeitos significativos no ambiente

Portaria n.º 332-B/2015, de 5 de outubro (n.º 8 do Anexo)
Taxas no âmbito do procedimento de avaliação de incidências ambientais (AIncA)

Decreto-Lei n.º 72/2023, de 23 de agosto (art. 83º)
(base Portaria n.º 91/2004, de 21 de janeiro)

Processo de Conservação de Cadastro
Trabalho de gabinete (primeiro dia)
Trabalho de gabinete (por cada dia para além do primeiro dia)
Trabalho de campo (por dia)

Taxas no âmbito dos processos de reclamação administrativa no âmbito do cadastro predial

Certidão de Pendência

Utilização do património da titularidade ou sob gestão da CCDRC, IP

Portaria n.º 1403/2002, de 29 de outubro



Família Artigo Valor IVA (%)
2 1030174 Ferro - OIV-AS322-05-FER  7,30 € 23
2 1030175 Magnésio - OIV-AS322-07-MAGNES   7,30 € 23
2 1030176 Manganes - Abs. Atómica   9,12 € 23
2 1030177 Potassio - OIV-AS322-02-POTASS   9,12 € 23
2 1030178 Sódio - OIV-AS322-03-SODIUM   9,12 € 23
2 1030179 Etanal - Alcoois e Licores - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030180 Acetato de etilo - Alcoois e Licores - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030181 Metanol - Alcoois e Licores (Ensaio Conjunto - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030182 2 - Butanol - Alcoois e Licores - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030183 1 - Propanol - Alcoois e Licores - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030184 2 - Metil - 1 - Propanol - Alcoois e Licores - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030185 1 - Butanol - alcoois e Licores - NP 3263:1990   2,46 € 23
2 1030186 Pentanois - Alcoois e Licores - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030188 Dióxido de enxofre livre - Ripper simples  3,08 € 23
2 1030189 Dióxido de enxofre total - Ripper simples   3,66 € 23

2 1030190 4,88 € 23

2 1030191 Índice de Polifanois totais - FTIR   3,66 € 23
2 1030192 Índice de Folin-Ciocalteau - OIV-AS2-10-INDFOL  6,71 € 23

2 1030193 1,25 € 23

2 1030194 7,30 € 23

2 1030195 Titulo Alcool. Volúmico 20ºC (Aguard. Cor.) - OIV - Areometria 4,64 € 23
2 1030196 Titulo Alcool. Volúmico 20ºC (Aguard. Inc.) - OIV -Areometria  2,46 € 23
2 1030197 Titulo Alcool. Volúmico 20ºC - FTIR 1,86 € 23
2 1030198 Ácido fosforico MI  12,12 € 23
2 1030199 Azoto Total - OIV-AS323-02-AZOTOT 18,17 € 23
2 1030200 Cinzas - OIV-AS2-04-CENDRE   6,09 € 23
2 1030201 Alcalinadade das Cinzas - OIV-AS2-05-ALCCEN   4,64 € 23
2 1030202 Dioxido de carbono - MI  4,64 € 23
2 1030203 Intensidade Corante (D420+D520+D620) - OIV-AS2-07B   2,46 € 23

2 1030204 4,29 € 23

2 1030206 Pesquisa da fermentação malolactica - FTIR   6,33 € 23
2 1030207 Glicerol - Enzimático    12,12 € 23
2 1030208 Massa Volúmica a 20ºC - FTIR 3,08 € 23
2 1030210 Prova de ar - MI    1,86 € 23
2 1030211 Sobrepressão a 20ºC - OIV-AS314-02-SUPRES   3,08 € 23
2 1030219 Prova simples - MI  3,08 € 23
2 1030220 Prova simples - aguardentes - MI    6,09 € 23
2 1030221 Prova descritiva - MI  18,17 € 23
2 1030222 Prova descritiva - aguardentes - MI 60,44 € 23
2 1030224 Densidade relativa 20ºC/20ºC - OIV-AS2-01-MASVOL 0,66 € 23
2 1030227 Extracto seco não redutor - MI 02   0,66 € 23
2 1030228 Ácido sórbico - OIV-AS-313-14A   7,92 € 23
2 1030229 Ácido láctico - FTIR  3,08 € 23
2 1030230 Brix em mostos (Refractom.) - OIV-AS2-02-SUCREF   3,08 € 23
2 1030231 Álcool Alílico - Alcoois e Licores - NP 3263:1990  2,46 € 23

2 1030232 2,46 € 23

2 1030233 Etanal -Vinhos - NP 3263:1990 2,46 € 23
2 1030234 Acetato de etilo - Vinhos - NP 3263:1990   2,46 € 23
2 1030235 Metanol - Vinhos (Ensaio Conjunto) - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030236 2 - Butanol - Vinhos - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030237 1 - Propanol - Vinhos - NP 3263:1990   2,46 € 23
2 1030238 2 - Metil - 1 - Propanol - Vinhos - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030239 1 - Butanol - Vinhos - NP 3263:1990 2,46 € 23

Pesquisa de 3,5-Diglucosido da malvidina - OIV-AS315-03-
DIGMAL  

Extracto seco total - (Calculo Método Densimétrico) - OIV-AS2-03-
EXTSEC  
Extracto seco total - evaporação - Alcoois e Licores - NP 
3684:1990 

Corantes orgânicos sinteticos - Função àcida - OIV-AS315-08-
COLSYN   

Q.T.S.V. além etanol e metanol - Alcoois e Licores - NP 3263:1990  



Família Artigo Valor IVA (%)
2 1030240 Pentanóis - vinhos - NP 3263:1990   2,46 € 23
2 1030241 Álcool alílico - Vinhos - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030242 Q.T.S.V. além etanol e metanol - Vinhos - NP 3263:1990  2,46 € 23
2 1030243 Azoto Amoniacal - MI   18,17 € 23
2 1030244 Estabilidade proteíca - MI    3,08 € 23
2 1030245 Estabilidade tartárica (teste frigorifico) - MI    4,88 € 23
2 1030246 Estabilidade da matéria corante - MI  3,08 € 23
2 1030248 Grau baumé - MI  3,08 € 23
2 1030249 Ensaio de colagem - MI  7,30 € 23
2 1030250 Concentração de Solução Sulfurosa - MI   3,08 € 23
2 1030251 Acidez total (Vinagre) - MI  3,67 € 23
2 1030252 Titulo Alcool. Volúmico Provável - Calculo 0,66 € 23
2 1030253 Acidez total - Aguardentes - MI  2,46 € 23
2 1030269 Chumbo - Abs. Atómica s/ chama   24,20 € 23
2 1030270 4 - Etilfenol - GC   12,12 € 23
2 1030271 4 - Etilguaiacol - GC   12,12 € 23
2 1030272 Antocianas - Uvas - MI   12,12 € 23
2 1030273 Antocianas - Vinhos - Stonestreet  6,09 € 23
2 1030274 Ácido DL-Tartárico - T. Ident. Ca(CH3COO)2 - MI 3,08 € 23
2 1030275 Ácido L+Tartárico - T. Ident. KCH3COO - MI 3,08 € 23
2 1030276 Ácido tartárico - grau de pureza - MI  3,66 € 23
2 1030277 Ácido tartárico - poder rotatório - MI   3,66 € 23
2 1030278 Acidez total - FTIR meq/L 1,86 € 23
2 1030279 Acidez total - Lic - OIV-AS313-01-ACITOT  1,86 € 23
2 1030280 Acidez total (Titulação com indicador) - OIV-AS313-01-ACITOT  2,46 € 23

2 1030281 2,46 € 23

2 1030282 Acidez volátil - MI 01 - meq/L 3,08 € 23
2 1030283 Acidez volátil - FTIR - g acet/L  3,08 € 23
2 1030284 Acidez volátil - FTIR - meq/L 3,08 € 23
2 1030285 Acidez volátil - Casenave - g acet/L 3,08 € 23
2 1030286 Acidez volátil (Lic.) - MI01 g acet/L 3,08 € 23
2 1030287 Sacarose - NP2225:1988  0,66 € 23
2 1030288 Açucares Redutores - Vinhos - FTIR 3,08 € 23
2 1030289 Açucares totais em mostos - FTIR 3,08 € 23
2 1030290 Ácido ascórbico - Enzimático 9,12 € 23
2 1030291 pH - FTIR 3,08 € 23
2 1030292 pH - (Lic) - OIV-AS313-15-PH 3,08 € 23
2 1030293 Índice de Polifenóis Totais (DO280nm) - MI    3,66 € 23
2 1030294 Extracto Seco Total - FTIR   1,25 € 23
2 1030295 Extracto Seco Total (Lic) - OIV-AS2-03-EXTREC  1,25 € 23

2 1030296 4,64 € 23

2 1030297 Título Alcool. Volúmico a 20 ºC - (Lic) - OIV-AS312-01-TALVOL   4,64 € 23
2 1030298 Massa Volúmica a 20 ºC (Areometria) - OIV-AS2-01-MASVOL 3,08 € 23
2 1030299 Massa Volúmica a 20 ºC (Lic) - OIV-AS2-01-MASVOL  3,08 € 23
2 1030300 Temperatura de Saturação (Est. Tartarica) - Wurdig  2,46 € 23
2 1030301 Temp. Crítica de Cristalização (Est. Tartarica) - Wurdig 2,46 € 23
2 1030302 Tonalidade (D420/D520) - OIV-AS2-07B   2,46 € 23
2 1030303 Turbidez - MI   3,08 € 23
2 1030304 Relação Etanol em Peso/Ext. Seco Reduzido - Cálculo 0,66 € 23
2 1030305 Peso/Bago - Uvas - MI   (Anal. 131) 0,66 € 23
2 1030306 Título Alcool. Volúmico Potencial - MI 0,66 € 23
2 1030307 Metanol - Alcoois e licores (ensaio isolado) - NP 3263:1990 10,93 € 23
2 1030308 Metanol - Vinhos (ensaio isolado) - NP 3263:1990 10,93 € 23
2 1030309 Elenco de controlo em estágio 8,51 € 23
2 1030310 Elenco de sumária por FTIR (Empresas) 8,51 € 23
2 1030311 Titulo Alcool. Volúmico Total 20ºC - MI03  1,86 € 23

Acidez total (Titulação com indicador) meq/L - OIV-AS313-01-
ACITOT 

Título Alcool. Volúmico a 20 ºC (Areometria) - OIV-AS312-01-
TALVOL



Família Artigo Valor IVA (%)
2 1030312 Acidex fixa - OIV-AS313-03-ACIFIX   3,14 € 23
2 1030313 Elenco de vitivinivultor CEVD simples FTIR 3,14 € 23
2 1030314 Elenco de vitivinivultor CEVD FTIR com parametro adicional 4,33 € 23
2 1030315 Elenco de vitivinicultor CEVD FTIR com SO2 5,05 € 23
2 1030316 Parâmetro adicional CEVD FTIR 3,14 € 23
2 1030317 Ácido málico 9,12 € 23
2 1030318 Ácido tartárico 9,12 € 23
2 1030319 Indice de Polifenois totais CEVD DO280 3,66 € 23
2 1030320 Título Alcool. Volúmico por ebuliometria 3,14 € 23
2 1030321 Estabilidade Fisico-quimica CEVD (pesquisa) 6,33 € 23
2 1030322 Pesquisa de origem de alterações CEVD 9,12 € 23
2 1030323 Estabilidade microbiana (pesquisa) 6,33 € 23
2 1030324 Acidez de azeite expressa em ácido oleico CEVD 4,88 € 23
2 1030325 Aconselhamento tecnico a vitivinicultor 3,66 € 23
2 1030326 Contagem directa de leveduras 3,66 € 23
2 1030327 Contagem de bactérias viáveis 8,51 € 23
2 1030328 Contagem de leveduras viáveis 8,51 € 23
2 1030329 Deteção de microrganismos - microscopia 3,66 € 23
2 1030330 Deteção de microrganismos - em cultura 8,51 € 23
2 1030331 Acidez volátil não corrigida CEVD 2,46 € 23
2 1030332 Emissão de boletim de análise suplementar 1,25 € 23
2 1030333 3,08 € 23
2 1030334 Açucares em mostos (Refractom.) - OIV-AS2-02-SUCREF  3,08 € 23
2 1030335 Tit. Alc.Vol. Provável em mostos (Refractom.) - MI 0,66 € 23

2 1030337 4,64 € 23

2 1030338 Taninos - Blouin 18,17 € 23
2 1030339 Massa Volumica (Mostos) - Areometria - OIV-AS2-01-MASVOL 3,08 € 23
2 1030340 Açucares Redutores em Mostos - NP2223:1988 6,71 € 23
2 1030341 Acido Sórbico - MI Adições 7,92 € 23
2 1030342 Est. Tartarica (Vinhos Tintos) - Estavel se TS< - Wurdig 0,66 € 23
2 1030343 Açucares Totais (Lic.) - NP2224/1988 7,30 € 23
2 1030344 Acidez total (Licores) - Tit. Fenolftaleina -MI 2,46 € 23
2 1030345 Cor - MI 1,25 € 23
2 1030346 Limpidez - MI 1,25 € 23
2 1030347 Alcoois Superiores - Alcoois e Licores - NP3263:1988 2,46 € 23

2 1030348 3,08 € 23

2 1030349 Cor - Vinho Branco - Abs. 440 nm - UV/VIS 2,46 € 23
2 1030350 Massa Volumica 20ºC - MI04(OIV-AS2-01-MASVOL) 3,08 € 23
2 1030351 Indice de Refracção - OIV-AS2-02-SUCREF 3,08 € 23
2 1030352 Açucares Redutores - NP2223:1988 6,71 € 23
2 1030353 Açucares totais - NP2224:1988 7,30 € 23
2 1030354 Açucares Redutores (Lic.) - NP2223:1988 6,71 € 23
2 1030355 DO 420 nm - OIV 2,46 € 23
2 1030356 Cor (1-5) - MI 1,25 € 23
2 1030357 Limpidez (1-5) - MI 1,25 € 23
2 1030358 Primeira impressão olfactiva (1-5) - MI 1,25 € 23
2 1030359 Qualidade do aroma (1-5) - MI 1,25 € 23
2 1030360 Sabor (1-5) - MI 1,25 € 23
2 1030361 Aroma de Boca (1-5) - MI 1,25 € 23
2 1030362 Persistência (1-5) - MI 1,25 € 23
2 1030363 Apreciação Global (0-100) - MI 1,25 € 23
2 1030364 Micro Vinificações 603,95 € 23
2 1030365 Elenco 03-Certificação Vinhos Tranquilos Bairrada 25,77 € 23
2 1030366 Elenco 04- Exportação Vinhos Tranquilos Bairrada 83,74 € 23
2 1030367 Elenco 21- Exportação Espumantes Bairrada 86,78 € 23
2 1030368 Elenco 28- Certificação  Espumantes Bairrada 28,80 € 23

Massa volúmica em mostos (Refractom.) - OIV-AS2-02-SUCREF 

Título Alcoolométrico Volumico a 20ºC (Borras) - OIV-AS312-01-
TALVOL 

Massa Volumica a 20ºC (Areometria) - V. Doces - OIV.AS2-01-
MASVOL



Família Artigo Valor IVA (%)
2 1030369 Elenco 58- C V B Verificação 20,35 € 23
2 1030370 DO 520- NM 2,46 € 23
2 1030371 DO 620- NM 2,46 € 23

Análises Microbiológicas
2 1080001 Contagem de microrganismos mesófilos a 22º 7,92 € 23
2 1080002 Contagem de microrganismos mesófilos a 37º 7,92 € 23
2 1080003 Contagem de coliformes totais - FM 5,49 € 23
2 1080004 Contagem de Escherichia coli - FM 5,49 € 23
2 1080005 Contagem de Escherichia coli 10,93 € 23
2 1080006 Contagem de enterococos - FM 7,92 € 23
2 1080007 Pesquisa de esporos Clostrídeos sulfito-redutores 7,92 € 23
2 1080008 Pesquisa e quantificação de Clotrídeos perfringens 12,12 € 23
2 1080009 Pesquisa e quantificação de Estafilococos 10,93 € 23
2 1080010 Pesquisa de inibidores (Método Elipse) 4,64 € 23
2 1080011 Pesquisa de Listéria 24,20 € 23
2 1080012 Pesquisa de Salmonella 24,20 € 23
2 1080013 Contagem de microrganismos psicotróficos 7,92 € 23
2 1080014 Contagem de enterobactereaceas 7,92 € 23
2 1080015 Contagem de bolores 3,80 € 23
2 1080016 Contagem de leveduras 3,80 € 23
2 1080017 Contagem de bactérias coliformes 7,92 € 23
2 1080018 Contagem de esporos 7,92 € 23
2 1080019 Contagem de microrganismos mesófilos 7,92 € 23
2 1080020 Contagem/pesquisa de microrganismos anaeróbios 10,93 € 23
2 1090001 Acidez volátil (g/l) (MI) 3,66 € 23
2 1090002 Acidez expressa em ácido oleico (%) 4,88 € 23
2 1090003 Densidade 2,46 € 23
2 1090004 Matéria gorda 4,88 € 23
2 1090005 Caseína 0,66 € 23
2 1090006 Grau alcoolmétrico (% em vol.) (MI) 3,66 € 23
2 1090007 Alcool provável (% em vol.) 2,46 € 23
2 1090008 Ph (MI) 2,46 € 23
2 1090009 Contagem células somáticas 12,25 € 23
2 1090010 Teor butiroso e teor proteico 1,25 € 23
2 1090011 Grau refractométrico (%) 0,66 € 23

Exames e pesquisas
2 1060008 Pesquisa de Helmitas Intestinais 6,09 € 23
2 1060009 Pesquisa de Agentes de Sarnas e Tinhas 6,09 € 23
2 1060010 Exame de Esfregaços 4,88 € 23
2 1060011 Exames Anatomopatologicos Abelhas e Criação ( Apiario) 12,12 € 23
2 1060012 Exames Anatomopatologicos Abelhas e Criação ( Planos) 7,30 € 23
2 1060013 Exames Anatomopatologicos Abelhas  Adultas / Criação 3,66 € 23

Pareceres em matéria de investimento
2 2500001 Instalação pomares e prados temporarios ou permanentes 86,41 € n.s.
2 2500002 Candidatura a proj. investimento - até 100.000 € 86,41 € n.s.
2 2500003 Candidatura a proj. investimento - entre 100.000 e 250.000 € 129,90 € n.s.
2 2500004 Candidatura a proj. investimento - superiores a 250.000 € 217,47 € n.s.
2 2500005 Ações de melhoria das infraestruturas (RARRV) 86,41 € n.s.

Pareceres em matéria de desenvolvimento agroalimentar e licenciamento
2 2600001 Parecer sobre melhoramento de pastagens 85,81 € n.s.
2 2600002 Parecer fitossanitário 85,81 € n.s.
2 2600003 Parecer seguro de colheitas 86,41 € n.s.
2 2600004 Pareceres s/reconversão de estufas 43,54 € n.s.
2 2600005 Pareceres s/ vinha, olival 86,41 € n.s.
2 2600006 Pareceres s/ afluentes 86,41 € n.s.
2 2600007 Pareceres - apoio à atividade agricola, pecuária, florestal e outros 86,41 € n.s.
2 2600008 Pareceres sobre sementes a importar e exportar 86,41 € n.s.
2 2600009 Viabilidade da exploração agrícola 90,65 € n.s.



Família Artigo Valor IVA (%)
2 2600010 Isenção de pesticidas em água para consumo humano 85,81 n.s.

Pareceres em matéria de desenvolvimento rural
2 2700001 Planos de recuperação de solos 87,64 € n.s.
2 2700002 Parecer s/ fracionamento - até 4 há 172,15 € n.s.
2 2700003 Parecer s/ fracionamento - > 4 ha até 8 ha 258,51 € n.s.
2 2700004 Parecer s/ fracionamento - > 8 ha (por ha) 9,12 € n.s.
2 2700005 Parecer sobre isenção I.M.T. 86,41 € n.s.

2 2700006 86,41 € n.s.

2 2700007 Pareceres instalação ou alteração de sistemas de rega 43,54 € n.s.

2 2800001 Outros pareceres 86,41 € n.s.
Vistorias (2)

2 3070001 Vistoria p/ atribuição de n.º de operador / receptor 86,41 € n.s
2 3070002 Vistoria - reestruturação da vinha 90,65 € n.s
2 3070003 Outras vistorias 85,81 € n.s

Outras Receitas
2 5100001 Certidões 9,03 € n.s.
2 5100002 Declarações 4,58 € n.s.
2 5100003 Alteração de identificação do beneficiário (IB) 6,09 € n.s.

Cartografia em suporte de papel no âmbito agrícola
2 5110002 Parcelário agrícola (abertura/atualização) 4,58 € n.s.

2 5110003 3,08 € n.s.

2 5110004 Parcelário: P3 saída gráfica - Q < 10 6,09 € n.s.
2 5110005 Parcelário: P3 saída gráfica - Q >= 10 4,88 € n.s.
2 5110006 Visitas de campo (área até 5ha) 42,33 € n.s.
2 5110007 Visitas de campo (área igual ou superior a 5ha) 60,44 € n.s.
2 5110008 Criação/atualização de registo central vitícola 9,12 € n.s.

Diversos
2 93000001 Peritagem solicitadas por entidades publicas ou privadas (2) 215,64 € n.s.
2 80980001 14,54 € n.s.
2 93000002 Instrução de processos 6,09 € n.s.
2 93000003 Realização candidaturas-Pedido único (PU) e Candidaturas VITIS 9,12 € n.s.
2 93000006 Receção e remessa de amostras de terra 2,95 € 23

 n.s. - não sujeito (art. 2º CIVA)

II. Prestação de Serviços de Caráter Geral

Família Artigo Valor IVA (%)
Cedência de espaços

Auditório e Equipamento audiovisual (capacidade: 150 pessoas) - Sede
Meio Dia* 300,00 € 23
Dia inteiro* 600,00 € 23

Sala de reunião (capacidade: 23 a 25 pessoas) - Sede
Meio Dia* 100,00 € 23
Dia inteiro* 200,00 € 23

2 10020050 Auditório  (capacidade: 50 pessoas) - Lirião 302,00 € 23
2 10020051 Sala formação (teóricas) 60,44 € 23
2 10010052 Quarto individual 18,17 € 6
2 10010053 Quarto duplo 30,24 € 6
2 10010054 Quarto triplo 42,33 € 6
2 10010055 Quarto - Outras instalações 13,69 € 6

Deslocações fora do horário de trabalho do funcionário - preço/hora

Parecer p/ destaque de parcela de prédio rustico para constituição 
de artigo urbano

Pareceres em matéria de de investimento/desenvolvimento agroalimentar e 
licenciamento/desenvolvimento rural

Parcelário emissão de documento de iE (identificação da 
exploração)

* Em horário pós-laboral (depois das 18h), acresce o valor de 80€/hora

(2) Acresce Km + Ajudas de Custo (valor atualizado de acordo com a Portaria que procede à revisão anual da tabela de Ajudas de 
Custo. O calculo dos Kms é efetuado a partir dos serviços da CCDR Centro mais perto do local onde se vai realizar o serviço)



Família Artigo Valor IVA (%)
Cedência de equipamento (sede)

Equipamento para transmissão de evento por videoconferência 100,00 € 23
Serviço de vídeo streaming (no auditório) 150,00 € 23
Gravação vídeo do evento (no auditório) 80,00 € 23
Gravação audio do evento (no auditório) 50,00 € 23

Fotocópias a cores e digitalizações no âmbito dos poderes de autoridade
2 6020006 Fotocópia  a cores - tamanho A3 0,37 € n.s.
2 6020007 Fotocópia a cores - tamanho A4 0,25 € n.s.

Digitalizações 0,04 € n.s.
 n.s. - não sujeito (art. 2º CIVA)

III. Venda de bens no âmbito do Desenvolvimento Rural e Agroalimentar e Agricultura e Pescas

Família Artigo Valor IVA (%)
Cereais

1 6010001 Arroz variável 6
1 6030001 Feijão (grão) variável 6
1 6040001 Grão de bico variável 6
1 6050001 Milho variável 6

Fenos
1 7000005 Fardos de palha variável 6
1 7000006 Fardos de feno variável 6
1 7000007 Venda de feno - lote variável 6

Frutas (3)
1 9010001 Marmelos variável 6
1 9020001 Pera variável 6
1 9030001 Cereja variável 6
1 9060001 Avelã variável 6
1 9080001 Meloa variável 6
1 9090001 Nozes variável 6
1 9100001 Uva variável 6
1 9110001 Maçã variável 6
1 9120001 Actinideas variável 6
1 9130001 Diospiros variável 6
1 9140001 Castanha variável 6

Hortícolas (3)
1 10020001 Batata variável 6
1 10030001 Alface variável 6
1 10040001 Tomate variável 6
1 10050001 Ervilha variável 6
1 10060001 Fava variável 6
1 10080001 Espinafre variável 6
1 10090001 Rabanete/molhe variável 6
1 10110001 Couve variável 6
1 10120001 Pepino variável 6
1 10130001 Courgette variável 6
1 10140001 Feijão verde variável 6
1 10150001 Nabiças variável 6
1 10160001 Salsa variável 6
1 10170001 Coentros variável 6
1 10180001 Rucula variável 6
1 10190001 Canonigos variável 6

Varas
1 11000064 Garfo Encruzado 0,08 € 6
1 11000065 Garfo Malvasia Ffina 0,08 € 6
1 11000066 Garfo Touriga Nacional 0,08 € 6
1 11000067 Garfo Jaen 0,08 € 6
1 11000068 Garfo Alfrocheiro 0,08 € 6



Família Artigo Valor IVA (%)
1 11000069 Garfo Bical 0,08 € 6
1 11000070 Garfo Cercial branco 0,08 € 6
1 11000071 Garfo Rufete 0,08 € 6
1 11000072 Garfo Tinta Roriz 0,08 € 6
1 11000073 Garfo Tinto Cão 0,08 € 6
1 11000074 Garfo Trincadeira 0,08 € 6
1 11000075 Garfo Gouveio 0,08 € 6
1 11000076 Garfo Barcelo 0,08 € 6
1 11000077 Garfo Baga 0,08 € 6
1 11000078 Garfo Sauvignon Blanc 0,08 € 6
1 11000079 Garfo Castelão 0,08 € 6
1 11000080 Garfo Camarate 0,08 € 6
1 11000081 Garfo Syrah 0,08 € 6
1 11000082 Molho de 100 varas - Bical 18,00 € 6
1 11000083 Molho de 100 varas - Sauvignon Blanc 18,00 € 6
1 11000084 Molho de 100 varas - Baga 18,00 € 6
1 11000085 Molho de 100 varas - Castelão 18,00 € 6
1 11000086 Molho de 100 varas - Camarate 18,00 € 6
1 11000087 Molho de 100 varas - Syrah 18,00 € 6
1 11000088 Molho de 100 varas - Jaen 18,00 € 6
1 11000089 Molho de 100 varas - Malvasia Fina 18,00 € 6
1 11000090 Molho de 100 varas - Encruzado 18,00 € 6
1 11000091 Molho de 100 varas - Cercial Branco 18,00 € 6
1 11000092 Molho de 100 varas - Gouveio 18,00 € 6
1 11000093 Molho de 100 varas - Barcelo 18,00 € 6
1 11000094 Molho de 100 varas - Touriga Nacional 18,00 € 6
1 11000095 Molho de 100 varas - Alfrocheiro 18,00 € 6
1 11000096 Molho de 100 varas - Rufete 18,00 € 6
1 11000097 Molho de 100 varas - Tinta Roriz 18,00 € 6
1 11000098 Molho de 100 varas - Tinto Cão 18,00 € 6
1 11000099 Molho de 100 varas - Trincadeira 18,00 € 6
1 11000100 Garfo Uva Cão 0,08 € 6
1 11000101 Molho de 100 varas - Uva Cão 18,00 € 6
1 11000102 Molho de 100 varas - Terrantez 18,00 € 6
1 11000103 Garfo Terrantez 0,08 € 6
1 11000104 Molho de 100 varas - Cercial 18,00 € 6
1 11000105 Garfo Cercial 0,08 € 6
1 11000106 Molho de 100 varas - Baga  (4) 18,00 € 0
1 11000107 Molho de 100 varas no campo - Jaen 10,00 € 6
1 11000108 Molho de 100 varas no campo - Tinta Roriz 10,00 € 6

Vinhos - Centro de Estudos Vitivinícola do Dão
1 12000216 Vinho Tinto Dão 2018 3,98 € 13
1 13000003 Aguardente 35,00 € 23

Vinhos - Estação Vitivinícola da Bairrada
1 12000215 Espumante Tinto 2019 4,07 € 23
1 12000218 Espumante Branco 2020 4,07 € 23
1 12000219 Espumante Rosé 2020 4,07 € 23
1 12000223 Espumante Bruto Bairrada Arinto 2019 4,88 € 23
1 12000301 Vinho Tinto Bairrada 2020 (Baga+TN) 2,75 € 13

Publicações e impressos
1 14000102 Livro tecnologia dos vinhos tintos 15,00 € 0
1 14000109 Livro tecnologia dos vinhos espumantes 10,00 € 0
1 14000116 Ficha - carências e toxicidades da vinha 5,00 € 0
1 14000118 Livro tecnologia Vitícola 10,00 € 0

Licenciamento de pesca
1 30000007 Documento de registo de moluscos / bivalves 20,00 € 23



Família Artigo Valor IVA (%)
Vendas Diversas

1 19000001 Cortiça variável 6
1 80010033 Azeite - litro variável 6
1 80010023 Bagaço fresco fermentado variável 6
1 80010025 Massas vinicas fermentadas - (por Ton) variável 6
1 80010026 Vendas diversas - madeira variável 0
1 80020001 Venda de bens abatidos variável 0
1 80020002 Venda de Sucata e Resíduos variável 0

(3) Os valores autorizados têm como referência a Tabela do dia do SIMA .
(4)  Isento de imposto ao abrigo da alínea a) do artigo 14.º do RITI (Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias)
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